
EDITAL   03/2022 – PPGAC

 SELEÇÃO   DE   ALUNOS(AS)   ESPECIAIS   
PARA O SEGUNDO SEMESTRE LETIVO DE 2022

1.  INFORMAÇÕES   GERAIS

Os/as candidatos/as aprovados/as no presente edital integrarão a categoria de aluno/a
especial   conforme   o   Estatuto   e   Regimento   Geral   da   UFG.

2.  CLIENTELA

Portadores/as de diploma de curso superior de graduação plena, devidamente
reconhecida   pelo   MEC.

3. VAGAS

Em cada disciplina serão ofertadas as vagas indicadas no item 5.3, não havendo
obrigatoriedade   de   preenchimento   de   sua   totalidade.

4. INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deverão ser realizadas no período de 25 de janeiro a 15 de fevereiro
de 2022, por meio de requerimento de inscrição constante no formulário eletrônico
disponível no seguinte link: https://forms.gle/ybaXu5KWAGFbcfHY6

4.2.   Cada   candidato/a   poderá   se   inscrever   em,   no   máximo,   uma   disciplina.

4.4. Exigências para inscrição: preenchimento das informações solicitadas e anexação
de cópia digital de todos os documentos solicitados no requerimento de inscrição,
conforme instruções constantes no formulário eletrônico mencionado no item 4.1.;

4.3. Os documentos cuja cópia digital é solicitada no requerimento de inscrição
(formulário eletrônico mencionado no item 4.1.) são os seguintes: a)  Diploma  ou 
 Declaração  de  Conclusão  de  Curso  de  graduação; b)  Histórico  escolar  do  Curso  de 
 Graduação; c)  Carteira  de  identidade (RG ou CNH); d) Comprovante de matrícula ou de
vínculo a outro Programa de Pós-Graduação, se for o caso.

4.4. Em função dos problemas relativos à plataforma Lattes do CNPq, o formulário de
inscrições não exigirá o link do currículo Lattes, tornando-se este um item facultativo.

5.  SELEÇÃO

A seleção dos/as candidatos/as ocorrerá entre os dias 16 de fevereiro a 23 de fevereiro
de 2022, e será realizada mediante a solicitação enviada pelo aluno (requerimento de
inscrição mencionado no item 4.1.).

 5.1 Processo   seletivo:
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a) O processo seletivo será realizado mediante avaliação dos argumentos do aluno pelo
professor/a   responsável   pela   disciplina;

b) Os/as candidatos/as serão avaliados/as com base nos seguintes critérios: motivos
pelos quais deseja cursar a disciplina;  competência  textual  para  expressar  justificativas  e 
 argumentos e a adequação do currículo à proposta da disciplina.

5.2   Critérios   de  aprovação e  classificação:

a) Os/as candidatos/as serão aprovados ou reprovados em sua solicitação, conforme os
critérios especificados no item 5.1 deste Edital;

b) Os/as candidatos/as aprovados/as serão classificados/as por ordem decrescente das
notas na avaliação do docente responsável pela disciplina e selecionados/as até o
número máximo de alunos especiais aceitos em cada   disciplina;

c) O PPG Artes da Cena não se compromete a preencher todas as vagas ofertadas;

d) As disciplinas e respectivas vagas oferecidas para alunos/as

● Educação Somática e Dramaturgia do Corpo Cênico

Formato: Híbrido (Remoto/Presencial) - Segunda-feira das 14horas às 18 horas

Profa. Maria Ângela de Ambrosis

Prof. Alexandre Donizete Ferreira 

● Experiências Educacionais e Poéticas Populares

Formato: Ensino Remoto Emergencial – ERE-  Quarta-feira - das 14 horas às 18 horas

Profa. Marlini Dorneles de Lima

5.4. Não haverá revisão das notas atribuídas aos/às candidatos/as ou de qualquer outro
item   do processo de   seleção.

6. CALENDÁRIO

6.1.   Período   das   inscrições: 25 de janeiro a 15 de fevereiro de 2022,    (de   acordo   com 
 item   4.1.).

6.2 . Data da divulgação da lista dos candidatos selecionados: 24 de fevereiro de 2022 .

O   resultado   será   divulgado   no   site   do PPGAC (https://artesdacenappg.emac.ufg.br/)

6.3 A    matrícula    será   realizada   entre os dias 07 a 11 março de 2022, pela Secretaria do
Programa de Pós-Graduação em Artes da Cena, utilizando os dados dos formulário
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submetidos pelos candidatos, os quais deverão começar a frequentar as aulas a partir do
primeiro dia letivo (14 de março de 2022);

6.4. O preenchimento do requerimento de inscrição (conforme item 4.1.) no processo
seletivo tem valor legal de solicitação expressa de matrícula automática na disciplina
para a qual o candidato concorreu, em caso de aprovação da candidatura;

6.5. Oportunamente e de forma escalonada, tendo em vista que se evite riscos de
aglomeração, conforme recomendações sanitárias relativas à pandemia de COVID-19, a
secretaria do PPG Artes da Cena da Universidade Federal de Goiás solicitará
comparecimento dos candidatos aprovados neste processo seletivo para apresentação
dos originais das cópias digitais anexadas para o processo seletivo, de modo a realizar
autenticação destas cópias.

7. CASOS   OMISSOS

7.1. Dúvidas ou problemas técnicos podem ser reportados através do canal Fale
Conosco, no site do PPG Artes da Cena da Universidade Federal de Goiás, através do
seguinte link: https://artesdacenappg.emac.ufg.br/feedback

7.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Programa de
Pós-Graduação em Artes da Cena.

Goiânia, 25 de Janeiro de 2022.

Programa de Pós-Graduação em Artes da Cena
Escola de Música e Artes Cênicas

Universidade Federal de Goiás

Coordenador: Prof. Dr. Alexandre Silva Nunes
Vice-coordenadora: Profa.   Dra.   Marlini Dorneles de Lima

Secretária: Gisana Cristina Alves Bueno
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